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Protocolo no. 516/2022. 

Projeto de Decreto Legislativo no. 004/2022. 

Exmo. Sr. Presidente: 

Nos termos do art. 127, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Indaiatuba, Resolução n° 0044/08, e na forma da certidão de fls. do 
Departamento de Expediente e, ainda, apesar do Parecer da 
Procuradoria desta Casa, entendo que a propositura não merece ser 
recebida, pois que, smj, trata-se de projeto similar ao Decreto Legislativo 
no. 336/2022 que "Institui o Título Honorífico de Mulheres Destaques do 
Ano e dá outras providências". Similar é aquilo que tem semelhança ou 
analogia. Trata-se de adjetivo que deriva do termo "símil", que evoca o 
semelhante e que permite estabelecer comparações entre duas coisas. 
Ainda, pode ser, no presente caso é, parecido, semelhante ou análogo a 
outra coisa pelas suas características físicas ou abstratas e, no presente 
caso, pode-se dizer que PDL e o DL (cópia anexa) são similares por 
tratarem do mesmo objeto "Título Honorífico de Mulheres Destaques do 
Ano". O PDL e o DL apresentam condições semelhantes. No caso a 
similitude refere-se ao objeto, qual seja, honraria para a Mulheres 
Destaques do Ano. 

É o nosso entendimento, "sub censura superior". 

Indaiatuba, 25 de março de 2022. 

José Arnald 

Assessor Jurídico da Presidência 

oabsp 63.816 
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Despacho do Presidente: 

Vistos, 

Na forma do art. 127 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal, e tendo em vista o Parecer 
da Procuradoria, assim como o despacho da 
Assessoria Jurídica, DEIXO DE RECEBER a 
propositura acima referida, já que, de fato, 
trata-se de projeto semeLhante ao DL no. 
366/2022. 

À Secretaria da Câmara para as providências 
de praxe. 

CM, 25 de março de 2 

Jorge Luis pinsh 
Preside 
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